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PORTARIA N° 6.738, DE 28 DE MARÇO DE 2022. 

Convoca Conselheira Tutelar em gozo de 
férias e dá outras providencias. 

0 PREFEITO DE MARMELEIRO, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e de conformidade com o disposto no  art.  58, da Lei n° 
2.095, de 23 de setembro de 2013 e considerando necessidade do retorno ao 
trabalho; 

RESOLVE: 

Art.  1° CONVOCAR a Conselheira Tutelar Sandra  Mara  Spolti, 
matricula 1777-9, em gozo de férias até o dia 12 de abril de 2022 para retornar 
ao trabalho a partir do dia 21 de março de 2022. 

Parágrafo único. 0 gozo das férias dos dias restantes, será 
efetuado em data posterior, conforme a conveniência da Administração 
Municipal, observado o disposto no parágrafo único do  art.  56 da Lei n° 2.095, 
de 23 de setembro de 2013.  

Art.  2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 21 de março de 2022. 

Marmeleiro, 28 de março de 2022. 
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